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Formulário de Referência - Pessoa Jurídica

CNPJ: 16.975.442/0001-93
Nome do Administrador de Carteira: GREENWICH GESTÃO DE RECURSOS LTDA
Ano de competência: 2023

2. Histórico da empresa

2.1. Breve histórico sobre a constituição da empresa
Fundada em outubro de 2012, a GREENWICH reúne profissionais com longa experiência no mercado financeiro brasileiro, sólida
reputação na geração de resultados, profundo conhecimento da economia brasileira e extensa rede de relacionamentos com investidores
e clientes.

É uma empresa de capital privado, na qual os sócios e colaboradores são incentivados a investir seus recursos nos mesmos produtos e
nas mesmas condições de seus clientes, o que contribui para um forte alinhamento de interesses com os investidores.

A GREENWICH é uma empresa independente, com atuação especializada em serviços de gestão de fundos de investimentos e carteiras
administradas, que tem o objetivo de gerar valor no longo prazo para seus investidores e clientes.

A GREENWICH desempenha exclusivamente atividades voltadas para a gestão de carteiras de títulos e valores mobiliários, inclusive
fundos de investimento, nos termos permitidos pela Instrução CVM nº 558/15.

2.2. Descrever as mudanças relevantes pelas quais tenha passado a empresa nos últimos 5 (cinco) anos,
incluindo

a. Principais eventos societários tais como incorporações, fusões, cisões, alienações e aquisições de controle
societário
Em março de 2017 entrou no quadro societário da empresa o Sr. Fabio Reichert Goulart e também a empresa GRWA Assessoria
Financeira Ltda., esta representada pelos seus sócios administradores, o Sr. Guilherme de Oliveira Ribas e o Sr. Daniel Moro da Cunha.
Em junho de 2017 retirou-se do quadro societário da empresa o Sr. Fabio Reichert Goulart e também a empresa GRWA Assessoria
Financeira Ltda., esta representada pelos seus sócios administradores, o Sr. Guilherme de Oliveira Ribas e o Sr. Daniel Moro da Cunha.
Por fim, em agosto de 2017 ingressou no quadro societário da empresa o Sr. Marc Sauerman com a participação de 0,00025%. Em
setembro de 2022 retirou-se do quadro societário da empresa o Sr. Marc Sauerman e também a empresa GRWA Assessoria Financeira
Ltda., esta representada pelos seus sócios administradores, o Sr. Guilherme de Oliveira Ribas e o Sr. Daniel Moro da Cunha.Em
setembro de 2022retirou-se do quadro societário da empresa o Sr. Marc Sauerman e também a empresa GRWA Assessoria Financeira
Ltda., esta representada pelos seus sócios administradores, o Sr. Guilherme de Oliveira Ribas e o Sr. Daniel Moro da Cunha.Em janeiro
de 2023 ingressou no quadro societário da empresa o Sr. Mauriciao Neubauher Gunther Fanganiello com a participação de 5,00%.

b.Escopo das atividades
A GREENWICH tem como objeto a prestação de serviços de gestão discricionária de carteiras de títulos e valores mobiliários e fundos
de investimento.

c. Recursos humanos e computacionais
Recursos Humanos:
3 sócios (pessoas físicas)
1 empregado
0 terceirizados
Recursos Computacionais:não houve mudança relevante nesse sentido.

d.Regras, políticas, procedimentos e controles internos
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Sistemas: A GREENWICH possui sistema desenvolvido internamente para inclusão de todas as rotinas e procedimentos para
cumprimento do quanto disposto na regulamentação em vigor e em seu Manual de Ética e Compliance. Para informações detalhadas,
consulte o Manual de Ética e Compliance constante da página da GREENWICH: www.grwi.com.br.

Rotina e Procedimentos: Todas as rotinas e procedimentos do Compliance constam expressamente do Manual de Ética e Compliance,
dentre eles:

Encaminhamento aos órgãos de administração da GREENWICH, até o último dia útil do mês de janeiro de cada ano, relatório relativo
ao ano civil imediatamente anterior à data de entrega, contendo: (a) as conclusões dos exames efetuados; (b) as recomendações a
respeito de eventuais deficiências, com o estabelecimento de cronogramas de saneamento, quando for o caso; e (c) a manifestação do
diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários ou, quando for o caso, pelo diretor responsável pela gestão de
risco a respeito das deficiências encontradas em verificações anteriores e das medidas planejadas, de acordo com cronograma específico,
ou efetivamente adotadas para saná-las; devendo referido relatório permanecer disponível à CVM na sede da GREENWICH;

Realização da ampla divulgação e aplicação dos preceitos éticos no desenvolvimento das atividades de todos os colaboradores da
GREENWICH, inclusive por meio dos treinamentos previstos no Manual de Ética e Compliance;

Realização do monitoramento e fiscalização do cumprimento, pelos colaboradores, administradores e custodiantes dos fundos geridos
pela GREENWICH, da política de combate à "lavagem de dinheiro" da GREENWICH, conforme definido no Manual de Ética e
Compliance. Nesse sentido, deverão ser acessadas e verificadas, periodicamente, as medidas de combate à lavagem de dinheiro adotadas
pela GREENWICH e pelos administradores e custodiantes dos fundos que são ou venham a ser geridos pela GREENWICH, sugerindo
inclusive a adoção de novos procedimentos ou alterações nos controles já existentes;

Todo conteúdo que está na rede da GREENWICH, bem como computadores e arquivos pessoais salvos podem ser acessados caso os
administradores da GREENWICH julguem necessário. Da mesma forma, mensagens de correio eletrônico e conversas telefônicas de
colaboradores poderão ser gravadas e, quando necessário, interceptadas e escutadas, sem que isto represente invasão da privacidade dos
colaboradores já que se tratam de ferramentas de trabalho disponibilizadas pela GREENWICH. Adicionalmente, será realizado um
monitoramento semestral sobre uma amostragem significativa dos colaboradores, escolhida aleatoriamente pelo Diretor de Compliance,
para que sejam verificados os arquivos eletrônicos, inclusive e-mails, com o objetivo de verificar possíveis situações de descumprimento
às regras contidas no Manual.

Adoção de programa de reciclagem dos colaboradores da GREENWICH, que será executado no mínimo anualmente ou à medida que as
regras e conceitos contidos no Manual de Ética e Compliance sejam atualizados, com o objetivo de fazer com que os mesmos estejam
sempre atualizados, estando todos obrigados a participar de tais programas de reciclagem.

Para informações detalhadas, consulte o Manual de Ética e Compliance constante da página da GREENWICH: www.grwi.com.br.

3. Recursos Humanos

3.1. Descrever os recursos humanos da empresa, fornecendo as seguintes informações:

a. Número de sócios:
3

b. Número de empregados:
1

c. Número de terceirizados:
0

CPF Nome
 020.287.049-93  GUILHERME DE OLIVEIRA RIBAS

4. Auditores

Observação: A empresa deve informar apenas dados relativos à área envolvida na administração de carteiras de valores mobiliários, caso
exerça outras atividades.
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4.1. Em relação aos auditores independentes, indicar, se houver:

Nome empresarial Data da contratação Descrição

5. Resiliência Financeira

5.1. Com base nas demonstrações financeiras, ateste:

a. Se a receita em decorrência de taxas com bases fixas a que se refere o item 9.2.a é
suficiente para cobrir os custos e os investimentos da empresa com a atividade de
administração de carteira de valores mobiliários

Sim

b. Se o patrimônio líquido da empresa representa mais do que 0,02% dos recursos
financeiros sob administração de que trata o item 6.3.c e mais do que R$300.000,00
(trezentos mil reais)

Sim

5.2. Demonstrações financeiras e relatório de que trata o § 5º do art. 1º destra Instrução
(A apresentação destas demonstrações financeiras e deste relatório é obrigatória apenas
para o administrador registrado na categoria Administrador Fiduciário, subcategoria
Capital Mínimo, de acordo com o inciso II do § 2º do art. 1º.):)

Demonstração Financeira: Não se aplica
Relatório: Não se aplica

6. Escopo das Atividades
6.1. Descrever detalhadamente as atividades desenvolvidas pela empresa, indicando, no mínimo

a. Tipos e características dos serviços prestados (gestão discricionária, planejamento patrimonial,
controladoria, tesouraria, etc.)
A GREENWICH tem como objeto a prestação de serviços de gestão discricionária de carteiras de títulos e valores
mobiliários e fundos de investimento.

b. Tipos e características dos produtos administrados ou geridos (fundos de
investimento, fundos de investimento em participação, fundos de investimento
imobiliário, fundos de investimento em direitos creditórios, fundos de índice, clubes de
investimento, carteiras administradas, etc.)
Além da gestão discricionária de carteiras de investidores pessoas físicas e jurídicas, a GREENWICH realiza a gestão de
fundos de investimento, incluindo, mas não se limitando, fundos de investimento regulados pela Instrução CVM 555/14,
tais como multimercado e de ações.

c. Tipos de valores mobiliários objeto de administração e gestão
As carteiras sob gestão investem, preponderantemente, nos seguintes ativos e valores mobiliários, sem limitação: títulos de
renda fixa, ações, cotas de fundos de investimento renda fixa, cotas de fundos de investimento multimercado, cotas de
fundos de investimento em ações e direitos creditórios.
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d. Se atua na distribuição de cotas de fundos de investimentos de que seja administrador ou gestor
Não

6.2. Descrever resumidamente outras atividades desenvolvidas pela empresa que não sejam de
administração de carteiras de valores mobiliários, destacando:

a. Os potenciais conflitos de interesses existentes entre tais atividades
A GREENWICH tem como objeto a prestação de serviços de gestão discricionária de carteiras de títulos e valores
mobiliários e fundos de investimento. Nesse sentido, o manual de regras, procedimentos e controles internos da
GREENWICH estabelece regras e procedimentos internos para tratamento dos conflitos de interesses, com destaque para o
disclosure aos clientes a respeito da existência do potencial conflito.

b. Informações sobre as atividades exercidas por sociedades controladoras,
controladas, coligadas e sob controle comum ao administrador e os potenciais conflitos
de interesses existentes entre tais atividades
N.A. - não há sociedades controladoras, controladas, coligadas ou sob controle comum.

6.3. Descrever o perfil dos investidores de fundo e carteiras administradas geridas pela empresa,
fornecendo as seguintes informações

Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

a. Número de investidores 188 1883 2071

b. Número de investidores,
dividido por:

Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

i. Pessoas Naturais 177 1883 2060
ii. Pessoas Jurídicas (não
financeiras ou institucionais)

8 0 8

iii. Instituições Financeiras 0 0
iv. Entidades Abertas de
Previdência Complementar

0 0

v. Entidades Fechadas de
Previdência Complementar

0 0

vi. Regimes Próprios de
Previdência Social

0 0 0

vii. Seguradoras 1 1
viii. Sociedades de
Capitalização e de
Arrendamento Mercantil

0 0

ix. Clubes de Investimento 0 0 0
x. Fundos de Investimento 2 2
xi. Investidores não
Residentes

0 0

xii. Outros Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

0 0 0
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Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

Total 188 1883 2071

Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

c. Recursos financeiros sob
administração

R$ 228.003.120,14 R$ 0,00 R$ 230.142.422,38

d. Recursos financeiros sob administração aplicados em ativos financeiros no exterior
R$ 0,00

e. Recursos financeiros sob administração de cada um dos 10 (dez) maiores clientes
(não é necessário identificar os nomes) Caso deseje identificar o cliente, informe o nome
após o valor dos recursos, utilizando o caracter ";" como separador
Valor Nome

R$ 29.186.414,76
R$ 18.706.426,11
R$ 18.147.078,01
R$ 8.189.974,35
R$ 7.930.434,46
R$ 7.526.692,73
R$ 7.099.637,92
R$ 6.871.452,99
R$ 6.301.657,17
R$ 5.817.545,63

f. Recursos financeiros sob administração, dividido entre investidores:
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Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

i. Pessoas Naturais R$ 202.523.501,15 R$ 2.139.302,24 R$ 204.662.803,39
ii. Pessoas Jurídicas (não
financeiras ou institucionais)

R$ 11.277.609,12 R$ 0,00 R$ 11.277.609,12

iii. Instituições Financeiras R$ 0,00 R$ 0,00
iv. Entidades Abertas de
Previdência Complementar

R$ 0,00 R$ 0,00

v. Entidades Fechadas de
Previdência Complementar

R$ 0,00 R$ 0,00

vi. Regimes Próprios de
Previdência Social

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

vii. Seguradoras R$ 8.515.109,39 R$ 8.515.109,39
viii. Sociedades de
Capitalização e de
Arrendamento Mercantil

R$ 0,00 R$ 0,00

ix. Clubes de Investimento R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
x. Fundos de Investimento R$ 5.686.900,48 R$ 5.686.900,48
xi. Investidores não
Residentes

R$ 0,00 R$ 0,00

xii. Outros Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

Fundos e carteiras destinados
a investidores qualificados

Fundos e carteiras destinados
a investidores não
qualificados

Total

Total R$ 228.003.120,14 R$ 0,00 R$ 230.142.422,38

6.4. Fornecer o valor dos recursos financeiros sob administração, dividido entre:

a. Ações R$ 29.859.672,61
b. Debêntures e outros títulos de renda fixa emitidos
por pessoas jurídicas não financeira

R$ 40.402.423,01

c. Títulos de renda fixa emitidos por pessoas
jurídicas financeiras

R$ 41.207.673,03

d. Cotas de fundos de investimento em ações R$ 4.658.562,87
e. Cotas de fundos de investimento em participações R$ 0,00
f. Cotas de fundos de investimento imobiliário R$ 20.846.023,01
g. Cotas de fundos de investimento em direitos
creditórios

R$ 256.563,86

h. Cotas de fundos de investimento em renda fixa R$ 59.438.268,25
i. Cotas de outros fundos de investimento R$ 31.415.784,09
j. Derivativos (valor de mercado) R$ 0,00
k. Outros valores mobiliários R$ 0,00
l. Títulos públicos R$ 899.617,01
m. Outros ativos R$ 1.157.834,64
Total R$ 230.142.422,38
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6.5. Descrever o perfil dos gestores de recursos das carteiras de valores mobiliários nas
quais o administrador exerce atividades de administração fiduciária:
N.A. - item facultativo para os participantes registrados apenas como gestores de recursos.

6.6. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes:

7. Grupo Econômico

7.1. Descrever o grupo econômico em que se insere a empresa, indicando:

a. Controladores diretos e indiretos
CPF/CNPJ Nome
 00.002.028/7049-93  Guilherme de Oliveira Ribas

b. Controladas e coligadas
CNPJ Nome

 - Não Informado

c. Participações da empresa em sociedade do grupo
CNPJ Nome

 - Não Informado

d. Participações de sociedades do grupo na empresa
CNPJ Nome

 - Não Informado

e. Sociedades sob controle comum
CNPJ Nome

 - Não Informado

7.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma do grupo econômico em que se insere a empresa, desde
que compatível com as informações apresentadas no 7.1.
Nenhum arquivo selecionado.

8. Estrutura Operacional e Administrativa

8.1. Descrever a estrutura administrativa da empresa, conforme estabelecido no seu
contrato ou estatuto social e regimento interno, identificando:
a. Atribuições de cada órgão, comitê e departamento técnico
Departamento Técnico: Responsável pela análise e avaliação de investimentos, bem como alocação entre os diferentes
ativos e posições das carteiras sob gestão.

b. Em relação aos comitês, sua composição, frequência com que são realizadas suas
reuniões e a forma como são registradas suas decisões
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Área de Compliance e Controle de Riscos: responsável por controlar o risco das carteiras administradas e fundos de
investimento mediante a utilização de ferramentas próprias, bem como controlar o enquadramento, o cálculo do Valor a
Risco (VAR) e a simulação de Cenários de Stress, acompanhar e atualizar as políticas descritas no manual de compliance,
regras e controles internos, verificar a conformidade da carteira dos fundos com as políticas de investimento definidas em
seus regulamentos.

Comitê Executivo: O Comitê Executivo da GREENWICH é composto pelos diretores. Tem como responsabilidade traçar as
estratégias da GREENWICH, como também avaliar o desempenho da equipe e definir a distribuição de resultados. O
comitê reúne-se mensalmente, ou sob demanda, sempre que algum dos integrantes entenda como necessário e o demande.

Comitê de Investimentos: O Comitê de Investimentos da GREENWICH é realizado com periodicidade mensal ou sob
demanda. É composto por todos os membros do departamento técnico, incluindo o Diretor de Investimentos, com o objetivo
de traçar as estratégias de alocação de curto, médio e longo prazo. O Comitê de Investimento é parte essencial da Política
Formal de Decisão de Investimentos e de Seleção e Alocação de Ativos.

Comitê de Riscos: O Comitê de Risco e Compliance da GREENWICH é composto pelos diretores da empresa e é realizado
com periodicidade mensal ou sob demanda. Tem o objetivo de monitorar a exposição aos fatores de risco inerentes aos
investimentos realizados, analisando as informações diárias dos fundos, seus limites e volatilidade dos ativos em relação à
exposição aos mercados, considerando a relação dos mesmos com os cenários apresentados, buscando identificar os
potenciais eventos que possam vir a afetar os resultados da GREENWICH.

c. Em relação aos membros da diretoria, suas atribuições e poderes individuais
Diretor de Investimentos: Responsável pela definição das estratégias e tomada de decisões de investimento, com base, entre
outras, nas informações fornecidas pela área de análise, visando a busca de melhores oportunidades de investimento para os
fundos de investimentos e carteiras administradas, utilizando-se de expertise operacional e senso de oportunidade, nos
termos permitidos pela Instrução CVM nº 558/15.

Diretor de Compliance e Risco: Responsável direto pelas atividades de compliance e controle de riscos, bem como pela
observância dos manuais e políticas relacionadas adotadas pela GREENWICH. O Diretor de Compliance não está
subordinado à área de gestão e possui poderes para ordenar a diminuição ou zeragem de posições caso limites de riscos
estabelecidos para as carteiras sob gestão sejam ultrapassados.

8.2. Caso a empresa deseje, inserir organograma da estrutura administrativa da empresa,
desde que compatível com as informações apresentadas no item anterior.
Nenhum arquivo selecionado

8.3. Em relação a cada um dos membros de comitês da empresa relevantes para a
atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, indicar:
CPF Nome Idade Profissão Cargo Data da

posse
Prazo do
mandato

Outros
cargos

8.4. a 8.7. Em relação a cada um dos diretores, indicar:
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Qualific
ação

CPF Nome Idade Profissã
o

Cargo Data da
posse

Prazo do
mandato

Outros
cargos

Cursos
concluíd
os

Certifica
ção
profissio
nal

8.4
(GESTÃ
O DE
CARTEI
RA)

 
00.002.02
8/7049-93

 
GUILHE
RME DE
OLIVEIR
A RIBAS

 41  
Empresari
o

 Diretor
de
Investime
nto

 
17/01/201
3

 
Indetermi
nado

 Diretor
de
Investime
ntos

 Eng
Civil-
UFPR
MBA-
Universid
ade de
Rochester

 CGA -
Isento
CPA20

8.7
(DISTRI
BUIÇÃO
DE
COTAS)

 
00.002.02
8/7049-93

 
GUILHE
RME DE
OLIVEIR
A RIBAS

 41  
Empresari
o

 Diretor  
04/05/201
6

 Não
exerce
mais

 Gestão
de
carteira

 Eng
Civil-
UFPR
MBA-
Universid
ade de
Rochester

 CGA -
Isento
CPA20

8.5
(COMPLI
ANCE)

 
720.827.1
29-15

 DANIEL
MORO
DA
CUNHA

 38  
Economis
ta

 Diretor  
17/01/201
3

 
indetermi
nado

 Diretor
de Risco e
Complian
ce

 
Graduaçã
o em
Ciências
Econômic
as -
Universid
ade
Federal
do Paraná

Graduaçã
o em
Comunica
ção Social
e
Jornalism
o -
Universid
ade Tuiuti
do Paraná

Master of
Business
Administr
ation
(MBA)
com foco
em
Finanças
Corporati
vas -
IBMEC

 CPA20
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8.6
(GESTÃ
O DE
RISCO)

 
720.827.1
29-15

 DANIEL
MORO
DA
CUNHA

 38  
Economis
ta

 Diretor  
17/01/201
3

 
Indetermi
nado

 Diretor
de Risco e
Complian
ce

 
Graduaçã
o em
Ciências
Econômic
as -
Universid
ade
Federal
do Paraná

Graduaçã
o em
Comunica
ção Social
e
Jornalism
o -
Universid
ade Tuiuti
do Paraná

Master of
Business
Administr
ation
(MBA)
com foco
em
Finanças
Corporati
vas -
IBMEC

 CPA20

8.4. a 8.7. Em relação a cada um dos diretores, fornecer principais experiências
profissionais durante os últimos cinco anos, indicando:
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CPF do
Diretor

Nome do
Diretor

Nome da
Empresa

Cargo Atividade
principal

Data de
Entrada

Data de Saída

 
00.002.028/7049
-93

 GUILHERME
DE OLIVEIRA
RIBAS

 JPMorgan  Gerente
Executivo
Premium
Banker

 Responsável
pela gestão dos
portfólios para
investimento no
mercado local
(renda fixa,
variável,
moedas, crédito
privado,
derivativos etc.)

 01/04/2011  30/09/2012

 
00.002.028/7049
-93

 GUILHERME
DE OLIVEIRA
RIBAS

 Greenwich
Investimentos

 Diretor de
Investimentos

 Responsável
pela definição
das estratégias e
tomada de
decisões de
investimento

 30/09/2012

 720.827.129-15  DANIEL
MORO DA
CUNHA

 Paraná Banco  Gerente e
Consultor
Financeiro

 Responsável
pela captação de
recursos para
pessoas físicas e
jurídicas.

 01/08/2005  30/09/2012

 720.827.129-15  DANIEL
MORO DA
CUNHA

 Greenwich
Investimentos

 Diretor de
Compliance e
Risco

 Responsável
direto pelas
atividades de
compliance e
controle de
riscos, bem
como pela
observância dos
manuais e
políticas
relacionadas
adotadas pela
GREENWICH

 30/09/2012

8.8 Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de recursos,
incluindo:

a. Quantidade de profissionais
2

b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes
(i) Responsáveis pela análise e avaliação de investimentos, bem como alocação entre os diferentes ativos e posições das
carteiras sob gestão; (ii) O Diretor de Investimentos é, em última análise, responsável pela definição das estratégias e
tomada de decisões de investimento, com base, entre outras, nas informações fornecidas pelos analistas; e (iii) Os analistas
possuem as funções de monitorar os mercados, avaliar e selecionar potenciais gestores para fins de aplicação em cotas de
fundos de investimento, dar suporte à gestão de ativos, captar dados no mercado, confeccionar relatórios e acompanhar as
rentabilidades das carteiras e ativos no mercado.

c. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos
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Sistemas: A GREENWICH possui sistema desenvolvido internamente para inclusão de todas as rotinas e procedimentos
para cumprimento do quanto disposto na regulamentação em vigor e em seus Manuais. Para informações detalhadas,
consulte o Política Formal De Decisão De Investimentos E De Seleção E Alocação De Ativos da GREENWICH constante
da página da GREENWICH: www.grwi.com.br.

Rotinas e Procedimentos: Todas as rotinas e procedimentos da área de Gestão de Recursos constam expressamente da
Política Formal de Decisão de Investimentos e de Seleção e Alocação de Ativos da GREENWICH, disponível em sua sede,
e deverão variar de acordo com o tipo de ativo envolvido, considerando a operação objeto do controle.

8.9. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a verificação do permanente
atendimento às normas legais e regulamentadores aplicáveis à atividade e para a
fiscalização dos serviços prestados pelos terceiros contratados, incluindo:

a. Quantidade de profissionais
1

b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes
Em geral, a estrutura de compliance e riscos da GREENWICH tem como principais funções: (i) verificar a conformidade da
GREENWICH, de seus profissionais, colaboradores e sócios com as normas e procedimentos descritos em todas as políticas
e diretrizes da GREENWICH, especialmente, mas não limitadamente, àquelas previstas no Manual de Ética e Compliance,
disponível no website da GREENWICH; e (iii) fiscalizar os serviços prestados por terceiros contratados, se for o caso.

c. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos
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Sistemas: A GREENWICH possui sistema desenvolvido internamente para inclusão de todas as rotinas e procedimentos
para cumprimento do quanto disposto na regulamentação em vigor e em seu Manual de Ética e Compliance. Para
informações detalhadas, consulte o Manual de Ética e Compliance constante da página da GREENWICH:
www.grwi.com.br.

Rotina e Procedimentos: Todas as rotinas e procedimentos do Compliance constam expressamente do Manual de Ética e
Compliance, dentre eles:

Encaminhamento aos órgãos de administração da GREENWICH, até o último dia útil do mês de janeiro de cada ano,
relatório relativo ao ano civil imediatamente anterior à data de entrega, contendo: (a) as conclusões dos exames efetuados;
(b) as recomendações a respeito de eventuais deficiências, com o estabelecimento de cronogramas de saneamento, quando
for o caso; e (c) a manifestação do diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários ou, quando for
o caso, pelo diretor responsável pela gestão de risco a respeito das deficiências encontradas em verificações anteriores e das
medidas planejadas, de acordo com cronograma específico, ou efetivamente adotadas para saná-las; devendo referido
relatório permanecer disponível à CVM na sede da GREENWICH;

Realização da ampla divulgação e aplicação dos preceitos éticos no desenvolvimento das atividades de todos os
colaboradores da GREENWICH, inclusive por meio dos treinamentos previstos no Manual de Ética e Compliance;

Realização do monitoramento e fiscalização do cumprimento, pelos colaboradores, administradores e custodiantes dos
fundos geridos pela GREENWICH, da política de combate à "lavagem de dinheiro" da GREENWICH, conforme definido
no Manual de Ética e Compliance. Nesse sentido, deverão ser acessadas e verificadas, periodicamente, as medidas de
combate à lavagem de dinheiro adotadas pela GREENWICH e pelos administradores e custodiantes dos fundos que são ou
venham a ser geridos pela GREENWICH, sugerindo inclusive a adoção de novos procedimentos ou alterações nos controles
já existentes;

Todo conteúdo que está na rede da GREENWICH, bem como computadores e arquivos pessoais salvos podem ser
acessados caso os administradores da GREENWICH julguem necessário. Da mesma forma, mensagens de correio
eletrônico e conversas telefônicas de colaboradores poderão ser gravadas e, quando necessário, interceptadas e escutadas,
sem que isto represente invasão da privacidade dos colaboradores já que se tratam de ferramentas de trabalho
disponibilizadas pela GREENWICH. Adicionalmente, será realizado um monitoramento semestral sobre uma amostragem
significativa dos colaboradores, escolhida aleatoriamente pelo Diretor de Compliance para que sejam verificados os
arquivos eletrônicos, inclusive e-mails, com o objetivo de verificar possíveis situações de descumprimento às regras
contidas no Manual.

Adoção de programa de reciclagem dos colaboradores da GREENWICH, que será executado no mínimo anualmente ou à
medida que as regras e conceitos contidos no Manual de Ética e Compliance sejam atualizados, com o objetivo de fazer
com que os mesmos estejam sempre atualizados, estando todos obrigados a participar de tais programas de reciclagem.

Para informações detalhadas, consulte o Manual de Ética e Compliance constante da página da GREENWICH:
www.grwi.com.br.

d. A forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor
Na estrutura da GREENWICH, a área de Compliance, juntamente com o Diretor de Compliance, não se subordina à equipe
de gestão de investimentos, possuindo total autonomia para o exercício de suas atividades, inclusive para convocar reuniões
extraordinárias, estabelecer limites de exposição e ordenar a zeragem ou diminuição de posições.

8.10. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a gestão de riscos, incluindo:

a. Quantidade de profissionais *
1

b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes
As atividades desenvolvidas pela área de Gestão de Riscos constam expressamente da Política de Gerenciamento de Risco
da GREENWICH, e tem por objetivo monitorar a exposição aos fatores de risco inerentes aos investimentos realizados,
analisando as informações diárias dos fundos, seus limites e volatilidade dos ativos em relação à exposição aos mercados,
considerando a relação dos mesmos com os cenários apresentados, buscando identificar os potenciais eventos que possam
vir a afetar os resultados da Instituição. Para informações detalhadas, consulte a Política de Gestão de Risco constante da
página da GREENWICH: www.grwi.com.br.



COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Sete de Setembro, 111/2-5º e 23-34º Andares – Centro – Rio de Janeiro - RJ – CEP: 20050-901 – Brasil

Tel.: (21) 3554-8686 - www.cvm.gov.br

c. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos
Sistemas: A GREENWICH possui sistema desenvolvido internamente para inclusão de todas as rotinas e procedimentos
para cumprimento do quanto disposto na regulamentação em vigor e em sua Política de Gestão de Risco. Para informações
detalhadas, consulte a referida Política constante da página da GREENWICH: www.grwi.com.br.

Rotina e Procedimentos: Todas as rotinas e procedimentos da área de Gestão de Risco constam expressamente da Política
de Gestão de Risco da GREENWICH e deverão variar de acordo com o tipo de risco envolvido, considerando a operação
objeto do controle. Para informações detalhadas, consulte a referida Política constante da página da GREENWICH:
www.grwi.com.br

d. A forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor
Na estrutura da GREENWICH a área de Gestão de Risco e, portanto, seu Diretor responsável, não se subordina à equipe de
gestão de investimentos, razão pela qual possui total autonomia no exercício de suas atividades, inclusive autonomia de
convocar reuniões extraordinárias do Comitê de Risco para discussão de qualquer situação que julgue relevante. Além
disso, o Diretor de Risco se reportará diretamente aos administradores da GREENWICH.

8.11. Fornecer informações sobre a estrutura mantida para as atividades de tesouraria,
de controle e de processamento de ativos e da escrituração da emissão e resgate de
cotas, incluindo:

a. Quantidade de profissionais
0

b. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos
N.A. - item facultativo para os gestores de recursos.

c. A indicação de um responsável pela área e descrição de sua experiência na atividades
N.A. - item facultativo para os gestores de recursos.

8.12. Fornecer informações sobre a área responsável pela distribuição de cotas de
fundos de investimento, incluindo:

a. Quantidade de profissionais
0

b. Natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes
A GREENWICH tem como objeto a prestação de serviços de gestão discricionária de carteiras de títulos e valores
mobiliários e fundos de investimento. A GREENWICH não realiza distribuição de cotas de fundos de investimentos.

c. Programa de treinamento dos profissionais envolvidos na distribuição de cotas
N.A

d. Infraestrutura disponível, contendo relação discriminada dos equipamentos,
programas e serviços utilizados na distribuição
N.A

e. Os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos
N.A
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8.13. Fornecer outras informações que a empresa julgue relevantes

9. Remuneração da Empresa

9.1. Em relação a cada serviço prestado ou produto gerido, conforme descrito no item 2.1. do anexo 15-I,
indicar as principais formas de remuneração que pratica:
Pelos serviços de administração de carteiras, a GREENWICH pode receber: (i) uma taxa de administração, expressa em
percentual sobre o valor dos recursos sob gestão; e (ii) uma taxa de performance, também expressa em percentual e
calculada de acordo com a valorização dos ativos sob gestão.

9.2. Indicar, exclusivamente em termos percentuais sobre a receita total aferida nos 36
(trinta e seis) meses anteriores à data base deste formulário, a receita proveniente dos
clientes, durante o mesmo período, em decorrência de:
a. Taxa com bases fixas (%):
99,06

b. Taxa de performance (%):
0,94

c. Taxa de ingresso (%):
0,00

d. Taxa de saída (%):
0,00

e. Outras taxas (%):
0,00

Total (%):
100,00

9.3. Fornecer outras informações que julgue relevantes:

10. Regras Procedimentos e Controles Internos

10.1. Descrever a política de seleção, contratação e supervisão de prestadores de serviços
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A seleção e contratação de Terceiros é um processo conduzido de forma conjunta pelo Diretor de Investimentos,
responsável pela seleção e indicação dos potenciais contratados, e do Diretor de Compliance e Risco da GREENWICH,
responsável pela condução do processo de due diligence prévio à contratação.

Referido processo de due diligence visa obter informações qualitativas sobre o Terceiro que tenha interesse em iniciar
vínculo jurídico com a GREENWICH e com os Fundos de Investimento, de modo a permitir um melhor julgamento durante
a pré-seleção. A avaliação de tais informações será feita mediante a apresentação do questionário Anbima de due diligence,
na forma e conteúdo aprovados pelo autorregulador.

Em todos os casos, o Diretor de Compliance e Risco exigirá, no que couber, a documentação comprobatória das
informações prestadas. Caso não seja possível aferir a veracidade da informação por meio de documentos comprobatórios, o
Diretor de Compliance e Risco envidará melhores informações para conferir tais informações.

O início das atividades do Terceiro deve ser vinculado à formalização da contratação, e nenhum tipo de pagamento poderá
ser efetuado antes da celebração do contrato. As tratativas acerca do vínculo contratual serão conduzidas por assessores
jurídicos externos e pelos Diretores da GREENWICH.

O contrato escrito a ser celebrado com o Terceiro deverá prever, no mínimo, cláusulas que tratam:

(i) das obrigações e deveres das partes envolvidas;
(ii) da descrição das atividades que serão contratadas e exercidas por cada uma das partes;
(iii) da obrigação de cumprir suas atividades em conformidade com as disposições previstas na regulamentação e
autorregulação aplicáveis à atividade; e
(iv) que os Terceiros contratados devem, no limite de suas atividades, deixar à disposição do contratante todos os
documentos e informações exigidos pela regulação em vigor que sejam necessários para a elaboração de documentos e
informes periódicos obrigatórios, salvo aqueles considerados confidenciais, nos termos da regulação em vigor.

Quando o contratado tiver acesso a informações sigilosas dos clientes e da GREENWICH, deverá ser assinado um contrato
com cláusula de confidencialidade que estabeleça multa em caso de quebra de sigilo ou termo de confidencialidade
(conforme documento arquivado na sede da GREENWICH). O funcionário do Terceiro que tiver acesso a informações
confidenciais deverá assinar pessoalmente termo de confidencialidade se comprometendo a guardar o sigilo das referidas
informações.

Na seleção dos Terceiro com as quais se relaciona, a GREENWICH busca cultivar transparência e franqueza em relação a
potenciais conflitos de interesse, práticas de remuneração, benefícios indiretos, e outros fatores que possam interferir na
escolha do prestador de serviço. Por essa razão, adota uma política de best execution, buscando os melhores interesses de
seus clientes.

Os deveres principais da GREENWICH em relação à best execution são os seguintes: (i) dever de considerar preços, custos,
velocidade, probabilidade de execução e liquidação, tamanho, natureza de ordens e quaisquer outros elementos relevantes
para a estratégia; (ii) dever de colocar os interesses dos clientes acima de seus próprios; (iii) dever de minimizar o risco de
conflito de interesse; (iv) dever de ativamente evitar transações conflitadas, arranjos de soft dollar, e negociações paralelas
sem a necessária transparência e consentimento do interessado; e (v) dever de reverter todo e qualquer benefício direta ou
indiretamente recebidos em relação à execução de ordens de clientes.

A GREENWICH pode receber relatórios de research e outros serviços relacionados além do serviço de execução de ordens
em seus relacionamentos com os Terceiros ("Soft Dollar").

A política de Soft Dollar é pautada em dois princípios básicos: (i) quaisquer benefícios de Soft Dollar recebidos pela
GREENWICH a deverão ser utilizados em benefício da própria GREENWICH e de

10.2. Descrever como os custos de transação de valores mobiliários são monitorados e minimizados
Os custos de transação com valores mobiliários são decorrentes da contratação de empresas prestadoras de serviços
necessários para o desenvolvimento das atividades da GREENWICH. Tais custos são monitorados e minimizados em razão
da contratação de diferentes empresas para a execução do mesmo serviço, permitindo, assim, melhor comparação entre os
preços praticados e a qualidade dos serviços prestados.
Não obstante, considerando a natureza dos ativos investidos pelas carteiras sob gestão da GREENWICH, (i.e. cotas de
fundos de investimento e direitos creditórios, basicamente), entendemos não haver custos relevantes de transação que
possam impactar no processo de tomada de decisão de investimento.
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10.3. Descrever as regras para o tratamento de soft dollar, tais como recebimento de presentes, cursos,
viagens, etc
Em termos gerais, Soft Dollar pode ser definido como sendo o benefício econômico, de natureza não pecuniária,
eventualmente concedido à GREENWICH por corretoras de títulos e valores mobiliários ou outros fornecedores
("Fornecedores"), em contraprestação ao direcionamento de transações dos fundos de investimento e carteiras geridos pela
GREENWICH, para fins de auxílio no processo de tomada de decisões de investimento em relação aos respectivos fundos e
carteiras.

Tais benefícios não devem apresentar caráter pecuniário e devem ser utilizados pelos representantes da GREENWICH
exclusivamente para fins de tomada de decisões de investimento e suporte à gestão dos fundos de investimento e carteiras
de valores mobiliários geridos pela GREENWICH.

A GREENWICH não deverá selecionar seus Fornecedores considerando somente os benefícios recebidos por meio de
acordos de Soft Dollar, mas deverá levar em consideração, primordialmente, a eficiência, produtividade ou menores custos
oferecidos por tais Fornecedores.

A GREENWICH, por meio de seus representantes, deverá observar os seguintes princípios e regras de conduta ao firmar
acordos de Soft Dollar:

(i)Colocar os interesses dos clientes acima de seus próprios interesses;
(ii)Definir de boa-fé se os valores pagos pelos clientes e, consequentemente, repassados aos Fornecedores, são razoáveis em
relação aos serviços de execução de ordens ou outros benefícios que esteja recebendo;
(iii)Ter a certeza de que o benefício recebido auxiliará diretamente no processo de tomada de decisões de investimento em
relação ao veículo que gerou tal benefício, devendo alocar os custos do serviço recebido de acordo com seu uso, se o
benefício apresentar natureza mista;
(iv)Divulgar amplamente a clientes, potenciais clientes e ao mercado os critérios e políticas adotadas com relação às
práticas de Soft Dollar, bem como os potenciais conflitos de interesses oriundos da adoção de tais práticas;
(v)Cumprir com seu dever de lealdade, transparência e fidúcia com os clientes;
(vi)Transferir à carteira dos clientes qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em decorrência de sua condição de
gestora de carteira de valores mobiliários, conforme disposto no Artigo 16, inciso VI da Instrução CVM nº 558/15.

Os acordos de Soft Dollar devem ser transparentes e mantidos por documento escrito. A GREENWICH deverá manter
registros dos benefícios recebidos, identificando, se possível, a capacidade de contribuírem diretamente para o processo de
tomada de decisões de investimento, visando comprovar o racional que levou a firmar tais acordos de Soft Dollar.

Ao contratar os serviços de execução de ordens, a GREENWICH não buscará somente o menor custo, mas o melhor custo-
benefício, em linha com os critérios de best execution estabelecidos no mercado internacional, devendo ser capaz de
justificar e comprovar que os valores pagos aos Fornecedores com que tenha contratado Soft Dollar são favoráveis aos
fundos de investimento e carteiras sob sua gestão comparativamente a outras corretoras, considerados para tanto não apenas
os custos aplicáveis, mas também a qualidade dos serviços oferecidos, que compreendem maior eficiência na execução de
transações, condições de segurança, melhores plataformas de negociação, atendimento diferenciado, provimento de serviço
de análise de ações e qualidade técnica dos materiais correspondentes, disponibilização de sistemas de informação, entre
outros.

Caso o benefício seja considerado de uso misto, os custos deverão ser alocados de forma razoável, de acordo com a
utilização correspondente.

Quaisquer benefícios não relacionados ao processo de tomada de decisão de investimentos, tais como pagamento de
despesas de escritório, viagens, entretenimento, entre outros, não devem ser objeto de Soft Dollar.

Os acordos de Soft Dollar não devem gerar qualquer vínculo de exclusividade ou de obrigação de execução de volume
mínimo de transações os Fornecedores, devendo a GREENWICH

10.4. Descrever os planos de contingência, continuidade de negócios e recuperação de desastres adotados
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A GREENWICH não mantém sob sua guarda o cadastro de seus clientes, embora tenha acesso a diversas informações
confidenciais, a guarda pertence ao administrador fiduciário dos Veículos. No entanto, conforme previsto no Manual de
Ética e Compliance da GREENWICH, todas as informações de seus clientes são confidenciais e serão sempre mantidas em
sigilo absoluto. Os desrespeitos em relação a esta política estão sujeitos à sanção.

Para atendimento às necessidades mínimas de manutenção dos serviços/atividades da GREENWICH, foi definida uma
estrutura mínima física e procedimentos que devem ser adotados toda a vez em que uma situação que caracterize uma
contingência às operações da GREENWICH seja identificada.

Foram identificadas as seguintes áreas/atividades que necessitam estar contempladas no Plano de Contingência de forma a
garantir o funcionamento da empresa:

(i)TI: fundamental para o funcionamento da GREENWICH, no sentido de que todas as comunicações com corretoras,
administradores de fundos etc., são realizados por telefone ou meios eletrônicos (e-mails e/ou sistemas próprios). Também é
fundamental para a realização de registros de operações (compras e vendas de títulos, aplicações e resgates em fundos de
investimento, transferência de recursos e pagamento de despesas da GREENWICH, dentro outros);

(ii)Escritório: espaço físico onde são realizadas as operações da GREENWICH. Nesse espaço encontra-se instalada toda a
infraestrutura necessária para a execução de suas atividades; e

(iii)Pessoal: pessoas responsáveis pela operação da GREENWICH, incluindo a análise e decisão para realização ou não de
investimentos, equipe responsável pelo compliance e pela gestão de risco das carteiras etc.

Tendo identificado essas 3 (três) áreas principais do ponto de vista da estrutura da GREENWICH e dos processos sob sua
responsabilidade, os riscos que podem ocasionar o acionamento do Plano de Contingência foram identificados da seguinte
forma:

(i)Problemas de Infraestrutura: os problemas dessa ordem são, dentre outros, falha e/ou interrupção no fornecimento de
serviços essenciais como a falta de energia elétrica, falta de água, falha nas conexões de rede, falha nos links de internet,
falha nas linhas telefônicas, falhas nos sites das empresas que fornecem sistemas de uso da GREENWICH, etc; e

(ii)Problemas de acesso ao local/recursos: os problemas dessa ordem são, dentre outros, impossibilidade ou dificuldade de
acesso ao local onde se localiza o escritório. Essa impossibilidade pode ser causada por eventos como greves, por exemplo
de transporte público, interdições pelas autoridades do prédio ou do entorno do escritório da GREENWICH etc.

Com base no levantamento da estrutura da GREENWICH e no mapeamento de riscos, a GREENWICH tem condições de
manter sua atuação mesmo na impossibilidade de acesso às suas instalações.

Conforme avaliação de risco da GREENWICH foram definidos 2 (dois) ambientes básicos que devem ser considerados nas
ações a serem tomadas quando da ativação do Plano de Contingência da GREENWICH. Esses ambientes são: Físico e o
Tecnológico.

(i)Ambiente Físico

O ambiente físico é definido como o espaço onde as operações diárias da empresa são conduzidas normalmente. Esse
espaço inclui o imóvel, os móveis e equipamentos necessários a essa operação, como também o acesso seguro a esses
recursos.

Em ocorrendo situações de problemas de acesso às suas dependências, a equipe da GREENWICH deve continuar a
desempenhar suas atividades através de Home Office, uma vez que todos os arquivos podem ser acessados pela nuvem.
Além disso, há a vinculação dos e-mails e armazenamento no Google Drive e o sistema aplicável é ativado para que os
Colaboradores sigam as instruções da equipe de contingência sobre como agir, ou seja, permanecer trabalhando através de
Home Office ou, caso necessário deslocar-se para a residência de um dos Diretores da GREENWICH ("Escritório de
Contingência").

Os equipamentos mínimos n

10.5. Descrever as políticas, as práticas e controles internos para a gestão do risco de liquidez das carteiras
de valores mobiliários
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A GREENWICH, no exercício de suas atividades e na esfera de suas atribuições e responsabilidades em relação aos
Fundos, desempenhará suas atribuições em conformidade com a política de investimento dos Fundos sob sua gestão e
dentro dos limites do seu mandato, promovendo e divulgando de forma transparente as informações a eles relacionadas;

A GREENWICH cumprirá todas as suas obrigações, devendo empregar, no exercício de sua atividade, o cuidado que toda
pessoa prudente e diligente costuma dispensar à administração de seus próprios negócios;

O Risco de Liquidez é observado a partir da possibilidade de o Fundo não ser capaz de honrar eficientemente suas
obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, inclusive as decorrentes de vinculação de garantias, sem afetar suas
operações diárias e sem incorrer em perdas significativas, bem como é a possibilidade de o Fundo não conseguir negociar a
preço de mercado uma posição, devido ao seu tamanho elevado em relação ao volume normalmente transacionado ou em
razão de alguma descontinuidade no mercado.

Esta diretriz abrange todos os fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio aberto, para os quais os
cotistas podem solicitar o resgate de cotas a qualquer momento. Excetuam-se destas Diretrizes os fundos exclusivos e/ou
restritos. Caso um fundo de investimento perca sua característica de fundo exclusivo ou restrito, ser-lhe-ão aplicáveis
imediatamente todas as regras gerais aplicáveis aos demais fundos.

2.5.São considerados princípios norteadores desta Política:

a)Formalismo: A presente Política representa um processo formal e metodologia definida para o controle e gerenciamento
de risco de liquidez;
b)Abrangência: Esta Política abrange todos os Fundos constituídos sob a forma de condomínio aberto, para os quais os
cotistas podem solicitar o resgate de cotas a qualquer momento;
c)Melhores Práticas: o processo e a metodologia descritos na presente Política estão comprometidos com as melhores
práticas do mercado;
d)Comprometimento: a GREENWICH possui o comprometimento em adotar políticas, práticas e controles internos
necessários ao gerenciamento de risco de liquidez;
e)Equidade: qualquer metodologia ou decisão da GREENWICH deve assegurar tratamento equitativo aos cotistas;
f)Objetividade: As informações a serem utilizadas no processo de gerenciamento de risco de liquidez devem ser
preferencialmente obtidas de fontes independentes;
g)Frequência: o gerenciamento de risco de liquidez deve ser realizado em período regular, e
h)Transparência: a presente Política deve ser registrada na ANBIMA em sua forma mais atualizada.

10.6. Descrever as políticas, as práticas e controles internos para o cumprimento das
normas específicas de que trata o inciso I do art. 30, caso decida atuar na distribuição de
cotas de fundos de investimento de que seja administrador ou gestor
N.A

10.7. Endereço da página do administrador na rede mundial de computadores na qual
podem ser encontrados os documentos exigidos pelo art. 14 desta Instrução
www.grwi.com.br

11. Contingências
Importante: Não é necessário avaliação do administrador a respeito da chance de perda ou do valor que acredita ser
efetivamente devedor em caso de eventual condenação.

11.1. Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob
sigilo, em que a empresa figure no polo passivo, e sejam relevantes para seu patrimônio
pessoal, incluindo:

a. Principais fatos *
N.A

b. Valores, bens ou direitos envolvidos
N.A

www.grwi.com.br
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11.2. Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob
sigilo, em que o diretor responsável pela administração de carteira de valores
mobiliários figure no polo passivo e que afetem o seus negócios ou sua reputação
profissional, incluindo:

a. Principais fatos
N.A

b. Valores, bens ou direitos envolvidos
N.A

11.3. Descrever outras contingências relevantes não abrangidas pelos itens anteriores:
N.A

11.4. Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em
julgado, prolatadas no últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo,
em que tenha figurado no polo passivo, indicando:

a. Principais fatos
N.A

b. Valores, bens ou direitos envolvidos
N.A

11.5. Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em
julgado, prolatadas nos últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo,
em que o diretor responsável pela administração de carteiras de valores mobiliários
tenha figurado no polo passivo e tenha afetado seus negócios ou sua reputação
profissional, indicando:

a. Principais fatos
N.A

b. Valores, bens ou direitos envolvidos
N.A

12. Declarações

Declaração do administrador, atestando:
Que reviu o formulário de referência
Marcado

Que o conjunto de informações nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo
de seus negócios (PF) ou da estrutura, dos negócios, das políticas e das práticas
adotadas pela empresa (PJ)
Marcado

Declarações adicionais do administrador, informando sobre
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Acusações decorrentes de processos administrativos, bem como punições sofridas, nos
últimos 5 (cinco) anos, em decorrência de atividade sujeita ao controle e fiscalização da
CVM, Banco Central do Brasil, Superintendência de Seguros Privados - SUSEP ou da
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, incluindo que não
está inabilitado ou suspenso para o exercício de cargo em instituições financeiras e
demais entidades autorizadas a funcionar pelos citados órgãos

Nada a declarar
Marcado

Condenações por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato,
"Lavagem" de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia
popular, a ordem econômica, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade
pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão transitada em julgado,
ressalvada a hipótese de reabilitação

Nada a declarar
Marcado

Impedimentos de administrar seus bens ou deles dispor em razão de decisão judicial e administrativa

Nada a declarar
Marcado

Inclusão em cadastro de serviços de proteção ao crédito

Nada a declarar
Marcado

Inclusão em relação de comitentes inadimplentes de entidade administradora de mercado organizado

Nada a declarar
Marcado

Títulos contra si levados a protesto

Nada a declarar
Marcado

Data de envio: 08/03/2024 - 13:24:00
Data de impressão: 08/03/2024
Hora de impressão: 13:25:01


